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LEANDRO PARANAGUÁ ALBUQUERQUE Vereador desta aug sta Casa de
Leis. no uso das suas atribuições legais que me são conferidas pela Lei
Orgânica do Municipio de Conceição da Barra e pelo Regimento interno desta
Casa de Leis, vem mui respeitosamente a' presença de V. Exª após ciência do
Douto Plenário, que se digne à Presidência desta Casa de leis, a encaminhar
ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO.

—INDICO O Término da Obra do Porto Cajueiro de contenção e Calçamento e
Melhorias na Rampa de Acesso.

JUSTIFICATIVA:

Venho por meio desta INDICAÇÃO, solicitar ao poder executivo a execução do
término da obra do porto oaiueiro de contenção e calçamento e melhorias na
rampa de acesso. visto que esta é uma demanda antiga da comunidade. e
assim, poderemos garantir a segurança das famílias diretamente ameaçadas
pelas cheias causadas pelas marés, além de garantir uma melhoria nas
condições de locomoção da população que terão mais acesso as vias públicas,
pois da forma que estão, não há o minimo de urbanização adequada para umamoradia di na. ,g Constou nouoadrapte
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LÉANDRO PARANAGUÁ ALBUQUERQUE

VEREADOR

Conceição da Barra—ES, 23 de Fevereiro de 2021
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